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CADERNO DE ENCARGOS 

 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Cláusula 1ª – Objeto 

O presente Caderno de Encargos compreende as cláusulas a incluir no contrato a celebrar na sequência do 

procedimento pré-contratual que tem por objeto principal “AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS PARA PROJETO 

EXPOSITIVO E MUSEOLÓGICO DO ESPAÇO VALDEVEZ”. 

Cláusula 2ª – Contrato 

1. O contrato é composto pelo respetivo clausulado contratual e os seus anexos. 

2. O contrato a celebrar integra ainda os seguintes elementos: 

a. Os suprimentos dos erros e das omissões do Caderno de Encargos identificados pelos 

concorrentes, desde que esses erros e omissões tenham sido expressamente aceites pelo órgão 

competente param a decisão de contratar; 

b. Os esclarecimentos e as retificações relativos ao Caderno de Encargos; 

c. O presente Caderno de Encargos; 

d. A proposta adjudicatária; 

e. Os esclarecimentos sobre a proposta adjudicada prestados pelo adjudicatário. 

3. Em caso de divergência entre os documentos referidos no número anterior, a respetiva prevalência é 

determinada pela ordem pela qual aí são indicados. 

4. Em caso de divergência entre os documentos referidos no nº 2 e o clausulado do contrato e seus anexos, 

prevalecem os primeiros, salvo quanto aos ajustamentos propostos de acordo com o disposto no artigo 99º 

do Código dos Contratos Públicos e aceites pelo adjudicatário nos termos do disposto no artigo 101º desse 

mesmo diploma legal. 

Cláusula 3ª – Prazo 

1 – O contrato mantém-se em vigor até à conclusão dos fornecimentos em conformidade com os respetivos 

termos e condições, proposta do adjudicatário e o disposto na lei, sem prejuízo das obrigações acessórias que 

devam perdurar para além da cessação do contrato. 

Cláusula 4ª – Forma da Prestação dos Serviços 

Os serviços prestados no âmbito do objeto do presente contrato serão executados conforme descrito nas 

cláusulas específicas. 
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Cláusula 5.ª – Dúvidas e esclarecimentos 

1. Os esclarecimentos necessários à boa compreensão e interpretação das peças de procedimento devem ser 

solicitados pelos interessados por escrito, no primeiro terço fixado para a apresentação das propostas. 

2. Os esclarecimentos a que se refere o número anterior serão prestados por escrito, até ao dia anterior ao do 

termo do prazo de apresentação das propostas, conforme estipula o artigo 116.º do Código dos Contratos 

Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 

CAPÍTULO II – OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

 

SECÇÃO I – OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR DE SERVIÇOS 

SUBSECÇÃO I – DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula 6.ª – Obrigações do fornecedor de serviços 

As obrigações previstas na legislação aplicável, no Caderno de Encargos ou nas cláusulas contratuais da 

celebração do contrato. 

Cláusula 7.ª – Prazo do fornecimento de serviços 

O fornecedor obriga-se a efetuar a totalidade do fornecimento objeto do contrato até ao termo de prazo 

proposto, caso não seja efetuado antecipadamente. 

SUBSECÇÃO II – OBJETO DO DEVER DE SIGILO 

Cláusula 8.ª – Objeto do dever de sigilo 

1. O fornecedor dos serviços deve guardar sigilo sobre toda a informação e documentação, técnica e não 

técnica, comercial ou outra, relativa ao Município de Arcos de Valdevez, de que possa ter conhecimento ao 

abrigo ou em relação com a execução do contrato. 

2. A informação e a documentação cobertas pelo dever de sigilo não podem ser transmitidas a terceiros, nem 

objeto de qualquer uso ou modo de aproveitamento que não o destinado direta e exclusivamente à execução 

do contrato. 

3. Exclui-se do dever de sigilo previsto a informação e a documentação que fossem comprovadamente do 

domínio público à data da respetiva obtenção pelo fornecedor dos serviços ou que este seja legalmente 

obrigado a revelar, por força da lei, de processo judicial ou a pedido de autoridades reguladores ou outras 

entidades administrativas competentes. 

SUBSECÇÃO II – OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ 

Cláusula 9.ª – Preço contratual 

1. Pelo fornecedor de serviços objeto do contrato, bem como pelo cumprimento das demais obrigações 

constantes do presente Caderno de Encargos, o Município de Arcos de Valdevez deve pagar ao fornecedor o 

preço constantes da proposta adjudicada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, se este for legalmente 

devido. 

2. O preço referido no número anterior inclui todos os custos, encargos e despesas cuja responsabilidade não 

esteja expressamente atribuída ao Município de Arcos de Valdevez. 
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Cláusula 10.ª – Condições de pagamento 

1. A quantia devida pelo Município de Arcos de Valdevez nos termos da cláusula anterior, deve ser paga no 

prazo de 60 dias após a receção pelo Município de Arcos de Valdevez das respetivas faturas, as quais só 

podem ser emitidas após a realização do fornecimento, devendo ser emitida uma fatura por cada requisição 

efetuada pelo Município de Arcos de Valdevez ou de harmonia com a descriminação que venha a ser 

determinada. 

2. Em caso de discordância, por parte do Município de Arcos de Valdevez, quanto aos valores indicados nas 

faturas, deve este comunicar ao fornecedor, por escrito, os respetivos fundamentos, ficando o fornecedor 

obrigado a prestar os esclarecimentos necessários ou proceder à emissão de nova fatura corrigida. 

3. Desde que devidamente emitidas e observando o disposto no n.º 1, as faturas são pagas através de cheque 

ou de transferência bancária. 

Cláusula 11.ª – Seguros 

É da responsabilidade do Município de Arcos de Valdevez os seguros obrigatórios, exigidos pela legislação vigente 

aplicável, para a concretização do presente caderno de encargos, nomeadamente seguro de responsabilidade civil 

no qual conste como condições especiais – Espetáculos de Pirotecnia e Malabares de Fogo e Torneios d’Armas a 

cavalos. 

CAPÍTULO III – GARANTIA DE CUMPRIMENTO 

Cláusula 12.ª – Garantia de cumprimentos contratual 

1. O Município pode proceder à retenção de 10 % do valor do pagamento a efetuar, sem necessidade de 

prévia decisão judicial ou arbitral, para satisfação de cumprimento defeituoso, incumprimento definitivo pelo 

fornecedor das obrigações contratuais ou legais ou para quaisquer outros efeitos especialmente previstos no 

contrato ou na lei. 

2. Dada a natureza do contrato e o seu valor, é dispensada a prestação de caução pelo adjudicatário, de acordo 

com o n.º 2 do artigo 88.º do código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 

de Janeiro. 

CAPÍTULO IV – RESOLUÇÃO DE LITÍGIOS 

Cláusula 13.ª – Foro competente 

Para resolução de todos os litígios decorrentes do contrato fica estipulada a competência do tribunal 

administrativo e fiscal de Braga, com expressa renúncia a qualquer outro. 

CAPÍTULO V – DISPOSIÇÕES FINAIS 

Cláusula 14.ª – Subcontratação e cessão da posição contratual  

A subcontratação pelo fornecedor dos serviços e a cessão da posição contratual por qualquer das partes depende 

da autorização da outra, nos termos do Código dos Contratos Públicos. 

Cláusula 15.ª – Legislação aplicável 

A tudo o que não esteja especialmente previsto aplica-se o regime previsto no Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 

Janeiro (Código dos Contratos Públicos e demais legislação aplicável). 
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ANEXO A – CLÁUSULAS TÉCNICAS 

 

Cláusula 1.ª – Preço contratual base 

O preço contratual apresentado pelo concorrente contém todos os custos, encargos e despesas cuja 

responsabilidade não esteja expressamente atribuída ao Município de Arcos de Valdevez, incluindo as despesas 

de carga no seu armazém/estaleiro, sendo o preço contratual máximo aceite de 27.000,00 € (Vinte e sete mil 

euros), acrescido do IVA à taxa legal em vigor, se aplicável. 

Cláusula 2ª – Prazo de execução dos serviços  

1. O prazo de execução do objeto do fornecimento previsto no atual procedimento é de 180 dias.  

2. Este prazo considera ainda a entrega de toda a documentação técnica que acompanha o objeto do 

fornecimento, a colocação do referido objeto em local próprio, o seu ensaio operacional bem como a 

formação básica necessária para o seu normal funcionamento e manutenção. 

Cláusula 3ª – Âmbito 

Pretende-se um fornecimento de serviços para a realização dos Programas Expositivo e Museológico e dos 

Projetos Museográfico e Multimédia para intervenção no edifício dedicado à História e Arqueologia da Terras de 

Valdevez, denominado “Espaço Valdevez” 

As propostas devem promover a valorização patrimonial, cultural e turística no respeito pelo património edificado 

existente, criando as condições para a sua manutenção e conservação sustentável enquanto espaço expositivo e 

de atratividade para percursos no Concelho dos Arcos de Valdevez 

O presente procedimento tem por objetivo primeiro a valorização e dinamização do património junto de um 

público-alvo que pode ser caracterizado por turistas, grupos escolares e de docência, bem como famílias. 

Cláusula 4ª – Objetos do fornecimento 

→ Salas Musealizadas 

1 - Deverão ser apresentadas soluções para a musealização das salas do edifício sobre o património histórico e 

arqueológico do Concelho dos Arcos de Valdevez. 

2 - De forma a alcançar também um público internacional, todos os conteúdos em todas as soluções (scripto, 

audio, video) expositivas deverão ser disponibilizados em Português e em Inglês. 

3 - Todas as soluções propostas deverão ser realizadas em materiais de qualidade, para utilização por adultos e 

crianças, resistentes e duráveis. O aspeto e o design deverão ser modernos, atrativos, e coerentes para todas as 

salas. Para todas as salas deve ser prevista uma cenografia adequada e atrativa, sempre coerente com os 

módulos e os materiais empregues. 

  



 

Aquisição de serviços para Projeto Expositivo e Museológico do espaço VALDEVEZ 

 

Caderno de Encargos Fl. 6 de 7 

 

4 – As temáticas a abordar serão: 

- Félix Alves Pereira: um arqueólogo arcuense 

→ Entrevistas e depoimentos sobre a vida e obra de FAP 

→ Documentos, publicações, artigos, manuscritos, fotografias de FAP 

→ As atividades arqueológicas de FAP 

- Da Restauração à Republica 

→ Os fortins seiscentistas do Extremo (Arcos de Valdevez) 

→ Arcos de Valdevez e as Guerras da Restauração 

→ As 3 invasões francesas e as rotas tomadas pelos exércitos durante as invasões 

francesas 

→ As invasões em Arcos de Valdevez 

→ Proclamação da República e papel de Arcos de Valdevez 

- Da Idade Média ao Século XVI 

→ Ocupação do território: do período suevo-visigótico às freguesias dos séculos VIII e IX (e 

seguintes) 

→ O Castelo de Santa Cruz 

→ Recontro de Valdevez – explicação, contexto histórico e remissão para o território 

→ O Foral Manuelino (interpretação) 

- Proto-História e Romanização 

→ Os castros 

→ Ocupação do território e cultura material 

→ As escavações da Idade do Ferro de FAP 

→ A rede viária romana na Península Ibérica e no território de Arcos 

→ Sítios arqueológicos romanos, pontes e outros pontos de interesse 

- Pré-História 

→ A arte rupestre do Gião 

→ O megalitismo no território de Arcos de Valdevez 

→ Dólmens: processos construtivos, utilização e escavação arqueológica 
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Cláusula 5ª – Outros aspetos 

As propostas deverão ainda incluir especificações relativamente aos seguintes pontos: 

- A(s) equipa(s) deverão incluir especialistas nas diversas áreas científicas abordadas e a presença de 

um museólogo, de um historiador, de um designer, de um engenheiro informático, de um 

especialista de áudio e vídeo, de um especialista em multimédia e de um especialista em 

comunicação sempre que tal se justifique. 

- O(s) adjudicatário(s) devem demonstrar experiência profissional e trabalhos já executados de 

relevância nas áreas da sua proposta. 

- As propostas podem ser apresentadas em conjunto para todos pontos identificados neste Caderno 

de Encargos. 

- As propostas devem conter memória descritiva circunstanciada do programa museológico e 

expositivo e dos projetos museográfico e multimédia. 

Serão utilizadas uma série de estratégias expositivas envolvendo diversos suportes de conteúdos (painéis 

cenográficos, mobiliário, multimédia, filmes e experiências interativas), que tomem como premissa 

fundamental a máxima apreensão de conteúdos por parte do visitante. Os trabalhos descritos abaixo serão 

precedidos do desenvolvimento de um caderno de encargos com as intervenções que o Município deverá 

realizar para o espaço poder receber a musealização.  

- Inclui estudo prévio, projeto executivo de arquitetura cenográfico (projeto expositivo e mobiliário), 

consultoria e acompanhamento de montagem expositiva. Não inclui processo de Licenciamento. 

- Inclui estudo e definição das aplicações multimédia, bem com identificação dos equipamentos (hardware e 

software) necessários à execução do projeto multimédia.  

- Não inclui fornecimento de nenhum equipamento, layouts de aplicações ou software multimédia.  

- Inclui Gestão de projeto, deslocações e reuniões com o cliente.  

 

Arcos de Valdevez, 03 de maio de 2017. 

 

O Presidente da Câmara, 

 

_________________________________________ 

(Dr. João Manuel do Amaral Esteves) 


